
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADA: Escola de Ensino Fundamental Casimiro Araújo Campos

EMENTA: Recredencia a Escola de Ensino Fundamental Casimiro Araújo Campos,
de  Redenção,  renova  o  reconhecimento  do  curso  de  ensino
fundamental e o aprova o na modalidade educação de jovens e adultos,
até 31.12.2007.

RELATOR: Pe. Manoel Lemos de Amorim

SPU Nº  01400632-4 PARECER Nº 1092/2003 APROVADO EM:   17.12.2003  

I – RELATÓRIO

A diretora da Escola de Ensino Fundamental  Casimiro Araújo Campos,
Maria  do  Socorro  Mendes  de  Vasconcelos,  solicita  a  este  Conselho  mediante
Processo Nº 01400632-4, o recredenciamento a referida escola, a renovação do
reconhecimento  do  curso  de  ensino  fundamental  e  a  aprovação  deste  na
modalidade educação de jovens e adultos. 

A mencionada escola, situada na Rua Tereza Cristina, 160, Antônio Diogo,
Município de Redenção, pertence à Rede Estadual de Ensino, teve renovado o
reconhecimento pelo Parecer Nº 1395/96 com validade até 31.12.1999.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

   Após diligência, que foi prontamente cumprida, o processo encontra-se em
condições de ser aprovado. Diretora e corpo docente devidamente habilitados.

  
III – VOTO DO RELATOR

Pelo  exposto,  somos  pelo  recredenciamento  da  Escola  de  Ensino
Fundamental  Casimiro  Araújo  Campos,  pela  renovação  do  reconhecimento  de
curso de ensino fundamental e pela aprovação deste na modalidade educação de
jovens e adultos, até 31.12.2007.

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo aprovado pela  Câmara de Educação Básica do Conselho de
Educação do Ceará.   

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 17 de dezembro de 2003.
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Relator
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